
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-28.2014.815.2003
Origem : 4º Vara Regional de Mangabeira - Capital 
Relatora                 :      Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Banco do Brasil S/A  
Advogada : Patrícia de Carvalho Cavalcanti 
Apelado    : Almir Finizola Cavalcanti 
Advogado : Rivaildo Pereira Guedes Filho

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  CAUTELAR  EXIBITÓRIA.

DOCUMENTOS COMUNS ÀS PARTES.  DEVER DE EXIBIÇÃO

CARACTERIZADO. INCIDÊNCIA DO ART. 844,  INCISO II DO

CPC.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  EM

DESFAVOR  DO  ESTABELECIMENTO  BANCÁRIO.

CONFIGURAÇÃO  DA PRETENSÃO  RESISTIDA.  APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 

Havendo resistência da instituição financeira em fornecer
a  documentação  pleiteada,  revela-se  legítima  a  sua
condenação ao pagamento da verba honorária.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo BANCO DO
BRASIL S/A, hostilizando a sentença de fls. 67/67v, prolatada pelo Juízo da
4º Vara Regional de Mangabeira - Capital, nos autos da Ação Cautelar de
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Exibição de Documentos ajuizada por ALMIR FINIZOLA CAVALCANTI. 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a
parte  promovida  à  exibição  do  contrato  requerido  na  inicial,  e  ao
pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, estes no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Em  suas  razões,  fls.  70/74,  o  recorrente  defende  não
existirem  motivos  para  a  procedência  da  ação,  uma vez  que  o  apelado
recebe mensalmente o demonstrativo de suas aplicações.

Afirma  ainda  que  “o  Nobre  julgador  singular  aplicou
erroneamente a condenação às verbas sucumbenciais,  vez que o apelante não se
recusou a atender o pleito da apelada, tendo informado inclusive, que prestava as
contas  exigidas  mensalmente,  e  se  por  ventura,  ocorreram  imprevistos  face  o
acompanhamento das movimentações da conta corrente da apelada, culpa alguma
tem o apelante.” 

Pugna pela improcedência da ação. 

Contrarrazões, fls. 78/84. 

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  89/90,
opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.

D E C I D O

O autor pretende a exibição do contrato (n° 350.104.257)
que resultou na inclusão do seu nome na lista de mau pagadores, em razão
de uma dívida de R$ 8.188,21 (oito mil cento e oitenta e oito reais e vinte e
um centavos) que desconhece ter adquirido. 
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A  ação  exibitória  é  a  sede  adequada  para  a  parte
demandante  conhecer  todos  os  documentos  referentes  ao  expediente
administrativo que trata dos contratos de consumo, nos termos do inc. II do
art. 844 do CPC.

No caso em disceptação,  o documento requerido pelo
promovente  está  em  poder  do  recorrente,  razão  pela  qual  a  pretensão
exibitória encontra amparo no dispositivo supramencionado, vejamos:

Art. 844: Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...)

II- de documento próprio ou comum, em poder de cointeressado, sócio,

condômino, credor ou devedor, ou em poder de terceiro que o tenha em sua

guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador

de bens alheios. 

De fato,  em sendo  o  documento  comum,  o  dever  de
exibição pela parte contrária é patente, diante da necessidade/utilidade do
provimento como forma de viabilizar o ingresso de futura e eventual ação
principal, decorrente da relação jurídica firmada entre as partes, que apenas
se viabiliza com a ordem de exibição requerida.

Vê-se, então, ser obrigação da instituição bancária exibir
a documentação requerida pelo consumidor, até porque, em se tratando de
documento comum às partes, referente aos dados do contrato, inadmissível
a recusa na exibição, nos termos do art. 358, III1, do CPC. 

Nesse sentido, colaciono julgado do Rio Grande do Sul:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  Medida  de  caráter

preparatório em face do possível ajuizamento de ação revisional.

1 Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:
(...)
III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.
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Pretensão resistida pelo agente financeiro.  Documento comum

as  partes.  Inteligência  do  art.  844,  II  do  CPC.  Apelo  provido.

(TJRS; AC 349673-25.2013.8.21.7000; São Gabriel; Décima Terceira

Câmara Cível; Relª Desª Angela Terezinha de Oliveira Brito; Julg.

12/09/2013; DJERS 18/09/2013) 

Logo,  ao  amparo  da  sistemática  estabelecida  pelas
normas do direito consumerista relativas ao direito à informação, previsto
no  art.  no  art.  6º,  III,  CDC,  torna-se  devida  a  exibição  por  parte  do
Banco/apelante. 

Nesse  palmilhar  de ideias,  orienta-se  a  jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE  NEGOU  PROVIMENTO  AO  AGRAVO.

INSURGÊNCIA DO  RÉU.  1.  Violação  do  art.  535  do  CPC  não

configurada,  pois  o  acórdão  estadual  hostilizado  enfrentou,  de

modo fundamentado, todos os aspectos essenciais à resolução da

lide.  2.  O  dever  de  exibição  de  documentos  por  parte  da

instituição  bancária  decorre  do  direito  de  informação  ao

consumidor  (art.  6°,  III,  do  CDC),  enquanto  não  prescrita

eventual  ação.  3.  Recurso desprovido,  com aplicação  de  multa.

(STJ;  AgRg-AREsp  241.731;  Proc.  2012/0214253-5;  MG;  Quarta

Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; Julg. 21/03/2013; DJE 08/04/2013).

Além do mais, em razão do princípio da boa-fé objetiva
e da transparência da relação, é dever da instituição informar ao contratante
todos os negócios que se originaram do trato, o que reafirma o dever de
exibição.

Desta  forma,  inconteste  o  direito  à  exibição  do
documento requerido na inicial.
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Finalmente,  quanto  à  suposta  impossibilidade  de  se
condenar o apelante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, não há como
prosperar os argumentos do recorrente. 

Ante a natureza contenciosa da ação cautelar de exibição
de documentos,  aplica-se  o  princípio  da  causalidade,  no qual  quem deu
causa ao aforamento da demanda é que deverá responder pelo pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. 

Ora,  o  recorrido  alegou  ter  solicitado
administrativamente a cópia do contrato, no entanto – consoante relatara – a
instituição  financeira  nunca  o  enviou  ou  forneceu.  Embora  não  haja
comprovação  da  negativa  por  parte  do  estabelecimento  bancário,  é
conveniente  pontuar  que  o  documento  (objeto  desta  ação),  diga-se  de
passagem,  não foi  apresentado com a contestação,  o que demonstra  que
eventual requerimento em sede administrativa, com o objetivo de conseguir
as cópias, estaria fadado ao insucesso. 

 
Assim, havendo resistência da instituição financeira em

fornecer a documentação pleiteada, revela-se legítima a sua condenação ao
pagamento da verba honorária.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO,  por  ser manifestamente improcedente,  com fundamento no
art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 15 de março de 2016. 
  
Desa Maria das Graças Morais Guedes

           R E L A T O R A
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